
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

RESOLUÇÃO Nº 16/CONSUNI, DE 7 DE JUNHO DE 2021 

 

Aprova a prorrogação de afastamento de 
servidora docente. 

 

O Vice-Presidente do Conselho Universitário – Consuni da Universidade Federal Rural do 
Semi-Árido – UFERSA, no uso de suas atribuições legais, com base na deliberação deste Órgão 
Colegiado em sua 4ª Reunião Extraordinária de 2021, em sessão realizada no dia 7 de junho, e tendo 
em vista a Lei nº 12.772/12; o Regimento da UFERSA; a Resolução CONSUNI/UFERSA Nº 003/2018; o 
Processo n° 23091.001233/2018-79, resolve: 

 

Art. 1º  Aprovar a prorrogação do afastamento da servidora docente Jacqueline Cunha de 
Vasconcelos Martins para dar continuidade à qualificação profissional em nível de doutorado em 
Desenvolvimento e Meio Ambiente, na Universidade Federal do Ceará (UFC), no período de 21 de maio 
de 2021 a 20 de março de 2022. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor nesta data e seus efeitos retroagem à 21 de maio de 
2021. 

 

 

 

ROBERTO VIEIRA PORDEUS  
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